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Art . 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência, regular e automática, do valor es-
tabelecido no art. 1º desta Portaria, em parcelas mensais, aos Fundos
Municipais de Saúde de Santa Teresa e Venda Nova do Imigrante.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho 10.302.2015.8585-0032 - Atenção à Saúde
da População para Procedimentos em Média e Alta Complexidade -
Rede de Atenção às Urgências e Emergências (Plano Orçamentário
0007).

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

UF Município Gestão Valor anual
ES Venda Nova do Imigrante Municipal 1.551.250,00
ES Santa Teresa Municipal 1.551.250,00

To t a l 3.102.500,00

PORTARIA Nº 1.508, DE 18 DE JULHO DE 2014

Habilita Municípios a receberem recursos
referentes ao incremento temporário do Li-
mite Financeiro da Assistência de Média e
Alta Complexidade.

O MINISTRO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art.
87 da Constituição, e

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 1.232, de 30 de agosto de 1994,
que dispõe sobre as condições e a forma de repasse regular e au-
tomático de recursos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos de
Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Lei Complementar nº 101, de 4 de março de
2000, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, e dá outras providências;

Considerando o Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 2007,
que dispõe sobre as normas relativas às transferências de recursos da
União mediante convênios e contratos de repasse, e dá outras pro-
vidências;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento, com o respectivo monitoramento e controle;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011,
que dispõe sobre a movimentação de recursos federais transferidos a
Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência das leis ci-
tadas;

Considerando a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro
de 2012;

Considerando a Lei de Diretrizes Orçamentárias, Lei nº
12.919, de 24 de dezembro de 2013, que dispõe sobre as diretrizes
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2014 e dá
outras providências;

Considerando a Portaria nº 2.617/GM/MS, de 1º de novem-
bro de 2013, que estabelece prazo para o pagamento de incentivos
financeiros aos estabelecimentos de saúde que prestam serviços de
forma complementar ao SUS;

Considerando a Portaria Interministerial nº 39, de 6 de fe-
vereiro de 2014;

Considerando a Portaria Interministerial nº
40/MF/MP/CGU/SRI, de 6 de fevereiro de 2014, que disciplina a
utilização do Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse
(SICONV) para a celebração de convênios e contratos de repasse
objetivando a execução obrigatória das emendas parlamentares in-
dividuais de que trata o art. 52 da Lei nº 12.919, de 2013;

Considerando a Portaria nº 375/GM/MS, de 10 de março de
2014, que regulamenta a aplicação das emendas parlamentares que
adicionarem recursos à Rede SUS no exercício de 2014 para apli-
cação em obras de ampliação e construção de entidades privadas, sem
fins lucrativos, e no incremento do Limite Financeiro de Média e Alta
Complexidade e do Piso de Atenção Básica, com base no disposto no
art. 36, § 10, da Lei nº 12.919, de 24 de dezembro de 2013, e dá
outras providências;

Considerando a Portaria nº 376/GM/MS, de 10 de março de
2014, que autoriza a emissão de empenhos para propostas cadastradas
no Sistema de Cadastramento de Propostas do Fundo Nacional de
Saúde, resolve:

Art. 1º. Ficam habilitados os Municípios descritos nos ane-
xos a esta Portaria a receberem recursos referentes ao incremento
temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta
Complexidade.

Art. 2º Os recursos de que tratam esta Portaria referem-se à
aplicação das emendas parlamentares para incremento temporário do
Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade,
observando o limite em até 50% da produção apresentada na Média
Complexidade do estabelecimento no exercício de 2012, no caso de
estabelecimento hospitalar este valor não poderá ser superior ao In-

centivo de Adesão à Contratualização (IAC) ou ao Incentivo de Qua-
lificação da Gestão Hospitalar (IGH) previsto no contrato.

Art. 3º Os recursos deverão ser aplicados no custeio das
ações de Média e Alta Complexidade de cada estabelecimento, con-
forme anexo a esta Portaria.

Art. 4º Os recursos orçamentários para a execução do dis-
posto nesta Portaria são oriundos de emendas parlamentares e estão
descritos nos termos do anexo.

Art. 5º Fica estabelecido que os recursos de que trata esta
Portaria não terão natureza plurianual e não poderão ser incorporados
aos limites dos respectivos entes beneficiados de forma que os efeitos
orçamentários e financeiros desta Portaria se limitam a este exer-
cício.

Art. 6º A transferência do recurso desta Portaria será efe-
tuada em 6 (seis) parcelas conforme regulado pela Portaria nº
375/GM/MS, de 10 de março de 2014, em periodicidade de trans-
ferência mensal, iniciada a partir da competência de julho de 2014,
sendo vedada sua incorporação ao limite anual do respectivo ente em
exercícios futuros.

Art. 7º Os recursos desta Portaria são de natureza de despesa
de custeio e onerarão o Bloco de Financiamento da Assistência de
Média e Alta Complexidade.

Art. 8º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para viabilizar os procedimentos necessários para o cum-
primento do disposto nesta Portaria e demais regras previstas neste
dispositivo.

Art. 9º A comprovação da aplicação dos recursos trans-
feridos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e
Municipais de Saúde, na forma do Decreto nº 1.232, de 1994, que
trata das transferências, fundo a fundo, deve ser apresentada ao Mi-
nistério da Saúde e ao Estado, por meio de relatório de gestão,
aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ARTHUR CHIORO

ANEXO

Entes Habilitados para Recebimento de recurso de emenda para incremento temporário do Limite Financeiro da Assistência de Média e Alta Complexidade-MAC.

UF MUNICIPIO CNES E S TA B E L E C I M E N TO GESTÃO EMENDA FUNCIONAL PRO-
GRAMÁTICA

VALOR TO-
TA L

VALOR MEN-
SAL

AL CAPELA 2719010 HOSPITAL MUNICIPAL DR JOSE VANIO DE BARROS MO-
RAIS

M U N I C I PA L 29620008 10122201545250027 200.000,00 33.333,33

AM BOCA DO ACRE 6399525 CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLOGICAS ISMAR
LEITE

M U N I C I PA L 16190002 10122201545250186 22.604,34 3.767,39

AM BOCA DO ACRE 3851672 LABORATORIO MUNICIPAL EVANDRO CHAGAS M U N I C I PA L 16190002 10122201545250186 105.915,00 17.652,50
AM TEFE 2016141 HOSPITAL REGIONAL DE TEFE M U N I C I PA L 16190007 10122201545250231 407.000,00 67.833,33
AM TEFE 3964779 CENTRO DE ATENCAO PSIQUICO SOCIAL LIGIA RODRI-

GUES BARROS
M U N I C I PA L 16190007 10122201545250231 70.000,00 11 . 6 6 6 , 6 7

AM TEFE 6279554 LABORATORIO MUNICIPAL DRA ROSELIA ALVES BRASI-
LEIRO

M U N I C I PA L 16190007 10122201545250231 180.000,00 30.000,00

AM TEFE 3998940 POLICLINICA SANTA TERESA M U N I C I PA L 16190007 10122201545250231 103.000,00 17.166,67
BA ALAGOINHAS 2 4 8 7 4 11 HOSPITAL MATERNIDADE DR JOAO CARLOS MEIRELES

PA U L I L O
M U N I C I PA L 28800006 10122201545250029 350.000,00 58.333,33

BA IRARA 2413671 HOSPITAL MATERNIDADE DR DERALDO MIRANDA M U N I C I PA L 28800006 10122201545250029 280.171,27 46.695,21
BA JACOBINA 2467372 HOSPITAL MUNICIPAL ANTONIO TEXEIRA SOBRINHO M U N I C I PA L 28800006 10122201545250029 400.000,00 66.666,67
BA PA R A M I R I M 4029607 HOSPITAL AURELIO JUSTINIANO ROCHA M U N I C I PA L 17220007 10122201545250029 600.000,00 100.000,00
CE OCARA 2561441 HOSPITAL E MATERNIDADE FRANCISCO RAIMUNDO

MARCOS
M U N I C I PA L 28950003 10122201545250023 130.000,00 21.666,67

CE SALITRE 2372460 HOSPITAL DE PEQUENO PORTE SAO FRANCISCO SALI-
TRE

M U N I C I PA L 2 4 4 1 0 0 11 10122201545250023 128.559,86 21.426,64

MA CAXIAS 2453908 POLICLINICA PAM M U N I C I PA L 24310005 10122201545250021 300.000,00 50.000,00
MA CAXIAS 2453665 MATERNIDADE CARMOSINA COUTINHO M U N I C I PA L 24310005 10122201545250021 2.993.000,00 498.833,33
MA CAXIAS 2454041 CEAMI CENTRO DE ESPECIALIDADE EM ASSIST MATER-

NO INFANTIL
M U N I C I PA L 24310005 10122201545250021 400.000,00 66.666,67

MA CAXIAS 3388301 HOSPITAL GERAL DE CAXIAS M U N I C I PA L 24310005 10122201545250021 200.000,00 33.333,33
MA CAXIAS 3696731 USA 01 SAMU 192 M U N I C I PA L 24310005 10122201545250021 300.000,00 50.000,00
MA MIRANDA DO NORTE 2455463 HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO VERA CRUZ BEZERRA M U N I C I PA L 24330002 10122201545250021 803.000,65 133.833,44
MA MIRANDA DO NORTE 2455463 HOSPITAL MUNICIPAL PEDRO VERA CRUZ BEZERRA M U N I C I PA L 29420001 10122201545250021 501.450,00 83.575,00
MA PAULINO NEVES 2529920 CENTRO DE SAUDE SANTA TEREZINHA M U N I C I PA L 29420009 10122201545250021 90.000,00 15.000,00
MG C O N TA G E M 3473805 CENTRO DE CONSULTAS ESPECIALIZADAS CCE RESSA-

CA
M U N I C I PA L 27670004 10122201545250031 75.000,00 12.500,00

MG C O R I N TO 2156458 PRONTO ATENDIMENTO DEUSDETH FERREIRA CORINTO M U N I C I PA L 27570005 10122201545250031 4.999,00 833,17
MG C O R I N TO 2156482 POLICLINICA DE CORINTO M U N I C I PA L 27570005 10122201545250031 29.400,00 4.900,00
MG IBIRITE 2197715 CENTRO DE ESPECIALIDADES DE IBIRITE M U N I C I PA L 27660002 10122201545250031 154.839,93 25.806,66
MG IBIRITE 8014450 CENTRO FISIOTERAPICO M U N I C I PA L 27660002 10122201545250031 32.959,94 5.493,32
MG IBIRITE 5042356 CENTRO DE ATENCAO PSICOSSOCIAL ALCOOL E DRO-

GAS
M U N I C I PA L 27660002 10122201545250031 93.965,38 15.660,90

MG IBIRITE 2 11 5 7 8 6 UNIDADE MUNICIPAL DE PRONTO ATENDIMENTO DE
IBIRITE

M U N I C I PA L 27660002 10122201545250031 528.135,91 88.022,65

MG IBIRITE 2161273 CLINICA ODONTOLOGICA CARLOS SILVA SOBRINHO M U N I C I PA L 27660002 10122201545250031 3.276,50 546,08
MG IBIRITE 2 11 5 8 6 7 UNIDADE DE SAUDE PROFESSOR LUCAS MACHADO M U N I C I PA L 27660002 10122201545250031 4.214,03 702,34
MG IBIRITE 6892256 HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIRITE MATERNIDADE M U N I C I PA L 27660002 10122201545250031 1.259.975,38 209.995,90
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